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Em 20 de novembro de 2020, mediante o ATO
03/2020, subscrito pela Conselheira Maria Tereza
Uille Gomes, considerando o disposto no
artigo 17, VI e VII, do RICNJ, e o disposto no art.
14, inciso VI, da Resolução CNJ nº 296/2020,
instituiu-se formalmente o Laboratório de
Inovação, Inteligência e ODS (LIODS/CNJ)
número 03/2020, para tratar sobre a temática
relacionada à energia e mudanças climáticas.
Referiu o ato que os temas do laboratório
estariam relacionados aos ODS 7 – energia
acessiva e limpa, ODS 13 - ação contra a
mudança climática, bem como também ao ODS
15, em caráter transversal.

Restou estabelecido, nesse mesmo ato, que o
Laboratório de Inovação da Justiça Federal do
Rio Grande do Sul – Inovatchê – ficaria
responsável pelo encaminhamento das oficinas e
eventual apresentação de projetos, com as
especificações dos temas afetos ao projeto
criado. Em 1º de dezembro de 2021, foi
formalizado pelo CNJ convite ao Inovatchê para
ancorar as oficinas e demais atividades do
Laboratório, sendo o convite aceito pela
Coordenação do Inovatchê em ofício expedido
em 03 de dezembro de 2020.

A trajetória de institucionalização da Agenda
2030 no Poder Judiciário brasileiro seguiu seu
curso em 2021 com expressivos avanços.
Processo iniciado em 2018, a partir da Resolução
CNJ nº 255/2018, de 4 de setembro de 2018,
atualmente a institucionalização é incorporada
de forma definitiva por meio da Estratégia
Nacional do Poder Judiciário para o sexênio
2021-2026, ato aprovado à unanimidade, por
iniciativa da Presidência do CNJ, por meio da
Resolução CNJ n. º 325/2020.
Entre as várias iniciativas atualmente em curso
para impulsionar a implementação da Agenda
2030 no âmbito do Poder Judiciário, reside o
estímulo à criação de Laboratórios de Inovação.

Nesse sentido, em 08 de outubro de 2020, foi
realizada reunião virtual temática, conduzida
pela Conselheira Maria Tereza Uille Gomes,
para tratar dos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS) 7 e 13, com a participação
de magistrados, servidores e representantes de
entidades públicas e privadas. Na reunião, restou
deliberada a criação de um Laboratório
responsável por desenvolver planos de ação
afetos aos ODS 7 e 13, incentivando-se a
formação de uma equipe de trabalho
multidisciplinar para o cumprimento desse
desiderato.

Ato contínuo, foi registrado perante o CNJ o
Formulário de Início das atividades pelo
Laboratório, o qual passou, assim, a estar
regularmente constituído, iniciando suas oficinas
na primeira quinzena de dezembro de 2020 e,
desde então, promovendo reuniões virtuais
semanais com seus integrantes.
O estímulo e convite à participação de
magistrados, servidores e atores externos às
atividades do Laboratório foi realizado de forma
virtual, impulsionado pelos canais de
comunicação que a rede de inovação do CNJ já
dispunha e, desde o início, houve a adesão
positiva de membros e servidores do Poder
Judiciário, de diferentes ramos de atuação,
lotados em vários Estados brasileiros.

Em sua reunião virtual inaugural, realizada em
10 de dezembro de 2020, o Laboratório
promoveu dinâmica de apresentação de seus
integrantes, realizou sua primeira tempestade de
ideias a respeito dos objetivos de desenvol-
vimento sustentável afetos ao seu trabalho, e
promoveu, de forma colaborativa, a escolha do
nome que passaria doravante a designar o
Laboratório:

JusClima2030



No curso do ano de 2021, em seu primeiro
ciclo de atividades, o JusClima2030
apresentou ao CNJ caderno com relato
síntese de suas atividades, narrando, em
retrospecto, a forma como foram conduzidos
os trabalhos e definidos os eixos de ação
prioritários. Foi reportada a divisão de dois
grandes eixos de estruturação de trabalho,
um primeiro deles direcionado à atividade
fim judicial, iniciando-se o monitoramento
do grau de judicialização da temática das
mudanças climáticas perante órgãos de
julgamento; e um segundo eixo direcionado
a iniciativas para a gestão interna do Poder
Judiciário que busquem implementar os 
objetivos de desenvolvimento sustentável 
afetos ao Laboratório.

2.1 EIXO JUDICIALIZAÇÃO 2.2 EIXO DE GESTÃO
O JusClima2030 apurou que, no âmbito do Poder Judiciário
brasileiro, ainda não havia uma iniciativa especificamente
relacionada à análise diagnóstica do cenário de judicialização da
temática das mudanças climáticas, bem como da correlata
promoção de transição energética, e que a implementação de uma
ação específica nesse sentido passaria a ser prioridade assumida
pelo Laboratório. Dessa forma, foi definido pela equipe do
JusClima2030 a relevância da constituição de uma base de dados
diretamente vocacionada à mensuração quantitativa e qualitativa
sobre a litigância climática brasileira. 

 A base de dados brasileira sobre litigância climática, em formato
de sítio eletrônico, divulga as ações em tramitação ou já findas,
relacionando a legislação referida nas ações, realizando pesquisa
cruzada em outras jurisdições e apresentando casos com
discussões similares às empreendidas nas ações brasileiras, em
feitos que tramitam ou que já foram julgados em sistemas de
justiça ou em cortes administrativas ao redor do mundo. 

 O sítio eletrônico que hospeda a base de dados do Jusclima2030
sobre a litigância climática brasileira encontra-se hospedado na
Justiça Federal do Rio Grande do Sul, no seguinte endereço para
acesso e consultas: www.jusclima2030.jfrs.jus.br.

 A base de dados é constantemente atualizada pela equipe do
JusClima2030, seja pela comunicação externa de novas ações
para comporem o conjunto, seja pela identificação direta pelo
Laboratório de novos litígios ajuizados, que se enquadrem no
conceito de litígio climático preconizado pela UNEP.

Sobrevindo o ano de 2022, o Jusclima2030 deu início a seu
segundo ciclo de ações e iniciativas. Nesse sentido, observou-se o
aporte dos novos relatórios científicos pelo Painel
Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC), indicando
a aceleração do ritmo de aquecimento do sistema climático. No
cenário brasileiro, o agravamento das consequências deletérias
esperadas nos recursos naturais e nas comunidades foi
confirmado pelo eclodir, já nos primeiros meses de 2022, de uma
sequência de eventos climáticos extremos no Brasil (nos Estados
da Bahia, de Minas Gerais, do Rio de Janeiro e do Rio Grande do
Sul), impulsionou a concepção, pelo Laboratório, de uma pesquisa
para mapeamento dos principais riscos climáticos e das iniciativas
sobre mitigação e adaptação às mudanças climáticas já em curso
e pretendidas no âmbito das unidades judiciárias brasileiras.

Esta análise diagnóstica, além de ser o primeiro
levantamento de informações sobre os riscos
climáticos e as respectivas ações de mitigação e de
adaptação que estão em curso no âmbito do Poder
Judiciário Brasileiro, intenta contribuir para o
fortalecimento das políticas de governança
climática ora vigentes no âmbito da instituição,
além de contribuir para o despertar do senso de
urgência quanto à adoção de metas, planos e ações
vocacionadas à operacionalização do ODS 13 no
âmbito das unidades judiciárias, em diálogo
transversal, por evidente, com os demais objetivos
insertos na Agenda 2030.

http://www.jusclima2030.jfrs.jus.br/


Conforme reporta com robustez o consenso
científico sumarizado pelo Painel
Intergovernamental, a queima de combustíveis
fósseis e a consequente emissão de grandes
quantidades de gases de efeito estufa, o
intensivo desflorestamento da terra e a alteração
de habitats selvagens são alguns dos vetores das
mudanças no sistema climático, os quais
repercutem diretamente na saúde humana.
Desde 2011, as mudanças climáticas e o
expressivo aumento das emissões de gases de
efeito estufa têm sido apontados como um dos
principais riscos globais pelo Fórum Econômico
Mundial (WEF, 2022).

Essas interferências danosas ao equilíbrio
ecossistêmico resultam em alterações climáticas
caracterizadas pelo aumento da temperatura
global, alteração da frequência e intensidade das
chuvas, secas prolongadas, tornados, furacões,
ciclones, inundação de zonas costeiras, impactos
severos sobre a biodiversidade, aumento da
temperatura e acidificação dos oceanos, além do
aumento da vulnerabilidade humana às doenças
infeciosas, aos riscos relacionados à segurança
alimentar e ao abastecimento de água (IPCC,
2019).



De acordo com Relatório (AR6) do Painel
Intergovernamental de Mudanças Climáticas (IPCC),
a influência humana é, indubitavelmente, o principal
vetor de aquecimento da atmosfera, do oceano e da
superfície da Terra. Consoante o Relatório, a
emissão antrópica de gases de efeito estufa,
especialmente de dióxido de carbono (CO2), está
diretamente relacionada com a aceleração dos
processos de acidificação e aumento de temperatura
dos oceanos, recuo das geleiras e consequente
aumento do nível do mar, além do aquecimento
expressivo da superfície terrestre (IPCC, 2021).

O documento destaca que as interferências
humanas nos processos de alterações climáticas
aumentaram desde a versão anterior do Relatório
(AR5, de 2013/2014) e que, do aquecimento de 1,09
°C observado no intervalo de (2011-2020) em
comparação com o período pré-industrial (1850-
1900), 1,07 °C, provavelmente, deriva de ações
humanas, como a queima de combustíveis fósseis e
o desmatamento (IPCC, 2021).

Segundo reporta o AR6, o nível do mar subiu 20 cm
entre 1901 e 2018, sendo que a taxa de elevação
saltou de 1,35 mm por ano entre 1901 e 1990 para
3,7 mm por ano entre 2006 e 2018. Acrescenta
ainda que as concentrações de CO2 (gás
carbônico), CH4 (metano) e N2O (óxido nitroso), os
três principais gases de efeito estufa, são as maiores
em 800 mil anos, fatos esses que ratificam a ideia de
que o planeta está a enfrentar uma crise climática
sem precedentes.

O mais recente estudo do Fórum Econômico Mundial
(WEF), o Global Risk Report de janeiro de 2022,
reporta que o risco de falha da ação climática, os
eventos climáticos extremos e a perda de
biodiversidade continuam a ser percebidas como as
mais graves ameaças à humanidade. No caso da
América Central e do Sul, as mudanças no uso da
terra, principalmente o desmatamento para o
incremento da produção agrícola, extração ilegal de
minérios, além da poluição e dos incêndios
criminosos contribuem sobremaneira para o
agravamento dos impactos das mudanças
climáticas. A resposta eficaz a esses desafios requer
um amplo conhecimento dos riscos climáticos, sendo
essa etapa determinante para o sucesso das ações
de mitigação e adaptação (IPCC, 2022).
Os riscos climáticos compreendem o potencial de
consequências adversas para sistemas humanos ou
ecológicos e podem surgir das interações dinâmicas
entre os perigos relacionados ao clima, a exposição
e a vulnerabilidade dos sistemas afetados (IPCC,
2022).

Reforça-se que a noção de vulnerabilidade humana
às mudanças climáticas difere substancialmente
entre e dentro de regiões diferentes do Planeta,
impulsionada que é por padrões de intersecção de
desenvolvimento socioeconômico, uso insustentável
da terra e dos oceanos, além de padrões históricos e
contínuos de desigualdade. Pontua o Painel, aliás,
que aproximadamente 3,3 a 3,6 bilhões de pessoas

atualmente vivem em contextos altamente vulneráveis
às mudanças climáticas (alta confiança). O IPCC
reforça que a vulnerabilidade humana e a
vulnerabilidade dos ecossistemas são
interdependentes (alta confiança) e que os atuais
padrões de desenvolvimento insustentáveis estão
aumentando a exposição de ecossistemas e pessoas
aos riscos climáticos.

 Consoante pontua o GT II do AR6, os hotspots
globais de alta vulnerabilidade humana são
encontrados particularmente no Oeste, na África
Central e Oriental, no Sul da Ásia, na América Central
e do Sul, nos Pequenos Estados Insulares em
Desenvolvimento e no Ártico. A vulnerabilidade
humana é considerada maior pelo IPCC em locais
com pobreza, desafios de governança e limitações de
acesso a serviços e recursos básicos, conflitos
violentos e altos níveis de meios de subsistência
sensíveis ao clima (por exemplo, pequenos
agricultores, pastores, comunidades piscatórias). O
Relatório ainda registra que, entre 2010-2020, a
mortalidade humana por inundações, secas e
tempestades foi 15 vezes maior em regiões altamente
vulneráveis, em comparação com regiões com
vulnerabilidade muito baixa. A vulnerabilidade em
diferentes níveis espaciais é exacerbada pela
desigualdade e marginalização ligada ao gênero,
etnia, baixa renda ou combinações destes fatores,
especialmente para muitos Povos Indígenas
e comunidades locais. 



Afirma ainda que a vulnerabilidade humana futura
continuará a concentrar-se onde as capacidades
dos governos nacionais, das comunidades e
o setor privado forem menos capazes de fornecer
infraestruturas e serviços básicos (alta confiança)
(sumário do GT II, p. 14).

Na América do Sul, os principais riscos observados
e projetados associados à emergência climática
foram, nesta ordem:

1) Diminuição da capacidade de produção de
alimentos e aumento da desnutrição, em virtude das
secas frequentes a extremas;
2) Aumento de inundações e deslizamentos de terra,
com consequente agravamento da exposição da
população e infraestrutura vulnerável;
3) Escassez ou falta de água;
4) Risco de aumento de doenças infecciosas e
comprometimento severo da saúde humana;
5) Esgotamento da capacidade de funcionamento e
de infraestrutura dos serviços públicos, dado o
aumento da exposição aos impactos dos desastres
naturais e das epidemias;
6) Impactos de larga escala nos biomas,
especialmente na Amazônia;
7) Branqueamento de corais com consequente
comprometimento da biodiversidade e dos serviços
de ecossistema;
8) Impactos relacionados ao aumento do nível do
mar. 

Além dos riscos, o IPCC projetou no cenário SSP2 4.5,
Modelo CMIP6 um acréscimo de temperatura entre 2 °C
a 2,5 °C em quase todas as regiões do Brasil, sendo
que na região Centro-Oeste essa elevação pode vir a
ser maior que 3°C, nos anos de 2081 a 2100, vide
Figura 1.

Para responder aos riscos associados às mudanças
climáticas, são necessárias ações de mitigação e
adaptação (IPCC, 1992). Nesse sentido, consoante o
glossário do AR6, a mitigação é o conjunto de
intervenções humanas destinadas à redução das
emissões ou aumento dos sumidouros de gases de
efeito estufa (GEEs), de modo a limitar as mudanças
climáticas futuras (IPCC, 2021).
Por outro lado, a adaptação às mudanças climáticas
consiste em um processo de ajustamento ao clima atual
ou esperado por meio de estratégias para atenuar,
evitar danos ou até mesmo explorar oportunidades
benéficas e desempenha um papel fundamental na
redução da exposição e vulnerabilidade às mudanças
climáticas (IPCC, 2022).

No que diz respeito ao sistema humano, a adaptação
objetiva ajustá-lo ao clima atual ou ao esperado e aos
seus respetivos efeitos, podendo ser preventiva ou
reativa, bem como incremental e/ou transformacional.
Já em relação aos sistemas naturais, a adaptação
consiste em buscar meios para aumentar a resiliência
ao clima atual e futuro, e ressalta que intervenção
humana pode facilitar nesse processo. (IPCC,
2022). Figura 1: Principais riscos para a região da América Central e do Sul.

Fonte: GT II AR6 IPCC, 2022.



Embora alguns dos impactos causados pelas mudanças
climáticas sejam irreversíveis, os custos e prejuízos
resultantes da não adaptação ou da inação são
significativamente maiores que os custos da adaptação
(AR6). De acordo com o Relatório, as ações
vocacionadas à mitigação e adaptação poderão reduzir
significativamente as perdas e danos principalmente na
segunda metade do século XXI, quando os impactos
climáticos se acelerarão (IPCC, 2021).

Dessa forma, quanto maior for o investimento em
mitigação e adaptação, menores serão os riscos
climáticos e, consequentemente, menores serão os
custos de mitigação no futuro. Além disso, maior será a
probabilidade de uma adaptação mais efetiva, uma vez
que a eficácia da adaptação para reduzir o risco climático
diminuirá caso o limite de 1,5 °C seja superado.

À vista disso, serão necessárias soluções inclusivas, de
longo prazo, integradas e multissetoriais que abordem as
desigualdades sociais e diferenciem as respostas com
base no risco climático e especificidades de cada
contexto, setor e região (IPCC, 2022). Sabe-se que a
resposta eficaz a esses desafios requer um amplo
conhecimento dos riscos climáticos, sendo esta etapa
determinante para o sucesso das ações de mitigação e
adaptação (IPCC,2022).



 No Poder Judiciário a Governança Climática é
desempenhada tanto por meio da condução e
julgamento de litígios climáticos, como também
por meio de suas políticas de sustentabilidade. 

 De acordo com Setzer (2019), os tribunais têm
desempenhado um papel cada vez mais importante
no enfrentamento da emergência climática, uma vez
que o número de ações judiciais relacionadas à
aplicação de direitos e obrigações afetas às
mudanças do clima tem aumentado expressivamente
nos últimos anos.

 Os litígios climáticos têm se mostrado como uma
importante ferramenta de governança climática
(Setzer et al, 2019), visto que podem vincular
governos a compromissos legislativos e políticos
assumidos; identificar o nexo causal entre uso de
determinado recurso natural e às mudanças
climáticas, bem como aos impactos delas
decorrentes; estabelecer falhas na adoção de
políticas de adaptação, como também proceder à
aplicação da doutrina e jurisprudência aplicada às
mudanças climáticas (UNEP, 2017).



Para além da atividade finalística do Poder Judiciário em lidar com os litígios, a governança climática também está sedimentada em suas políticas estratégicas. Por
meio da Resolução CNJ n. 325, de 30 de junho de 2020, a promoção da sustentabilidade passou a constar expressamente da Estratégia Nacional do Poder Judiciário
2021–2026, sendo que já no ano de 2021, foi aprovada a Meta 9, que consiste em integrar a Agenda 2030 ao Poder Judiciário.

Merece também destaque o artigo 24 da citada Resolução, que determina que os órgãos do Poder Judiciário devem
implementar plano de compensação ambiental até o ano 2030 (Agenda 2030), a fim de reduzir, permanentemente, a emissão de
gases de efeito estufa resultante de seu funcionamento.

 No âmbito da Justiça Federal, a Política de Sustentabilidade foi estabelecida por meio da Resolução do Conselho da Justiça
Federal n. 729, de 01 de Junho de 2021, a qual define em seu artigo 4 º, entre outros objetivos, o constante do inciso VI, que
trata da contribuição da Justiça Federal para a redução da emissão dos gases de efeito estufa.

 Assim, impende ressaltar que no Poder Judiciário Brasileiro estão em curso iniciativas que têm como objetivo impulsionar a
implementação da Agenda 2030, entre as quais merecem destaque a criação de Laboratórios de Inovação, cujas competências
estão definidas na Resolução CNJ n. 395 de 07 de junho de 2021. 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3365


 

Figura 2: Distribuição das unidades judiciárias por bioma.
 Fonte:  Adaptado de IBGE 2012 e CNJ 2022.

 
 







*Corresponde ao Tribunal Regional Federal da 6ª Região, criado por meio da Lei nº
14.226, de 20/09/2021, porém instituído formalmente somente em 19/08/2022..

 

Distribuição geográfica das Seções Judiciárias respondentesRepresentação geográfica dos Tribunais Regionais Federais e Conselho da Justiça Federal

Fonte: Adaptado de (Fleury, 2022).



Distribuição geográfica dos TRTs respondentes e do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Fonte: Adaptado de (Fleury, 2022).



Distribuição geográfica dos tribunais Regionais Eleitorais respondentesRepresentação geográfica dos Tribunais Regionais Federais e Conselho da Justiça Federal

 Figura 2: Representação geográfica das unidades respondentes por ramo de atuação. Unidades respondentes (em cores) e pontos acinzentados correspondem aos não respondentes.

Fonte: Adaptado de (Fleury, 2022).



Desse modo, no segundo grau, obteve-se a seguinte representatividade de
respostas por ramo de atuação: 100% do STF e Tribunais Superiores; 100%
dos Tribunais Regionais Federais e CJF; 96% dos Tribunais Regionais do
Trabalho e CSJT; 89% dos Tribunais de Justiça e 78% dos Tribunais Regionais
Eleitorais, conforme Figura 3.

 Figura 3: Representatividade de respostas, por ramo de atuação, das unidades do segundo grau.

No primeiro grau, atendidos os critérios de participação especificados no
Quadro 1, obtivemos o seguinte perfil de respostas: 78% Seções Judiciárias
responderam ao questionário; 19% das Varas do Trabalho oficiadas
responderam ao questionário e 16% das Varas Estaduais oficiadas
responderam ao questionário.

No presente momento, observou-se que o desenvolvimento das unidades
e políticas de sustentabilidade respectivas ainda estão mais centralizadas
nas unidades do Poder Judiciário localizadas nas capitais dos estados
brasileiros, ainda não ocorrendo a capilarização das mesmas. Em razão
disso, a coleta de dados buscou alcançar percentuais significativos de
adesão à pesquisa principalmente por parte dos órgão responsáveis pela
gestão da política de sustentabilidade, em sua maioria situados e geridos
pelos tribunais dos respectivos ramos de Justiça.



Para fins de identificação dos principais eventos
climáticos extremos, utilizou-se o critério de
distribuição geográfica dos órgãos no território
brasileiro, face às características e
vulnerabilidades associadas a cada Região (Sul,
Sudeste, Centro-Oeste, Nordeste e Norte).

Procurou-se inicialmente entender com qual
frequência as unidades participantes reportavam a
ocorrência de eventos climáticos extremos e em
seguida associou-se os tipos de eventos
mencionados nas respostas à sua localização
geográfica. Desse modo, observou-se que, das
37,6% unidades que informaram a ocorrência de
eventos extremos, 33% estavam localizadas na
Região Sudeste; 29% na Região Sul; 17% na Região
Nordeste; 12% na Região Centro-Oeste; e 10% na
Região Norte, Figura 4. 

Assevera-se que a frequência refere-se ao número
de unidades respondentes por região geográfica, de
forma que o baixo percentual alcançado nas Regiões
Nordeste, Centro-Oeste e Norte pode advir de uma
eventual subnotificação dos eventos climáticos
extremos reportados pelas unidades judiciárias. Figura 4: Distribuição % da frequência de eventos extremos por região.



Figura 5: Tipos de eventos climáticos extremos mais frequentes nas unidades judiciárias.

 



Além dos fenômenos constantes no formulário, os participantes citaram a
ocorrência de períodos de intensa nevasca na região Sul, seca prolongada na
Região Centro-Oeste e Nordeste; incêndios florestais frequentes nas Regiões
Norte e Centro-Oeste; além dos relatos contundentes de alagamentos nas
dependências de unidades do Poder Judiciário na Região Norte provocados
pelas enchentes do Rio Madeira (Seção Judiciária de Rondônia e do antigo
Fórum Sandra Nascimento (Tribunal de Justiça de Rondônia), além do
isolamento do prédio do Tribunal Regional do Trabalho da 14º Região.

Para uma análise mais detalhada, investigamos os tipos mais frequentes de
eventos extremos por cada região, resumidos na Figura 6, a seguir.

Quadro 2: Tipos de eventos climáticos extremos por região geográfica.

Figura 6: Incidência dos principais eventos climáticos extremos
por região geográfica. Fonte:  Adaptado de Fleury, 2022



Quando analisadas as consequências dos eventos climáticos extremos mencionados no levantamento anterior, verificamos que, de modo geral, as
inundações foram apontadas como consequências mais frequentes (28%), sendo seguidas pela interrupção no fornecimento de suprimentos e

serviços (19%) e pela escassez e falta de água (12%), representados na Figura 7.

Figura 7: Consequências mais frequentes dos eventos climáticos extremos nas unidades do Poder Judiciário. Fonte: Adaptado de (Fleury, 2022).
 
 



A análise detalhada das consequências mais frequentes reportadas em cada região geográfica está sumarizada na Figura 8 e sua
respetiva representação percentual no Quadro 3.

Figura 8: Consequências dos principais eventos climáticos
extremos por região geográfica. Fonte: Adaptado de (Fleury,
2022).



Para além das consequências especificadas no questionário, foi relatado que, em
virtude de tempestades extremas houve danos estruturais nas instalações de unidades
localizadas na Região Sul (Fórum da Justiça do Trabalho de Cascavel e SEGECEM de
Rio do Sul), Região Norte (Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, Tribunal de Justiça
de Rondônia, Seção Judiciária de Rondônia e Tribunal Regional do Trabalho da 14º
Região), Região Sudeste (Vara do Trabalho de Pirassununga) e Região Nordeste (Vara
do Trabalho de Ipiaú) que também relatou a frequente interrupção de energia elétrica
em virtude de tempestades.

Em relação aos danos provocados pelas ondas de calor, unidades da Região Nordeste
(Vara do Trabalho de Itaporanga e Vara do Trabalho de Bom Jesus do Piauí) e Região
Sul (Vara do Trabalho de Estância Velha-RS) mencionaram a dificuldade de
manutenção da temperatura adequada para o bom funcionamento dos equipamentos
de tecnologia da informação, além da baixa umidade do ar. Na Região Centro-Oeste, as
unidades do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios associaram as secas
prolongadas e incêndios florestais à poluição e baixa umidade do ar.

Os participantes foram também consultados quanto à percepção de vulnerabilidade no
que diz respeito à ocorrência de eventos climáticos extremos em suas unidades de
trabalho. Essa análise permitiu incluir no escopo da pesquisa os casos em que a
unidade não tenha reportado a ocorrência de fenômenos climáticos extremos, mas que
entenda haver vulnerabilidade à sua ocorrência.



Em linha com os resultados anteriores, foram mencionados como
eventos de maior vulnerabilidade à ocorrência de calor extremo (24%),
tempestades com ventos fortes (23,7%) e precipitação extrema (21,8%).
Registra-se que ao menos uma unidade de cada região do país entende
que há vulnerabilidade à ocorrência de enchentes e deslizamentos de
terra: Região Sudeste (2ª Vara do Trabalho de Nova Friburgo – Rio de
Janeiro), Centro-Oeste (1ª Vara do Trabalho de Dourados – Mato
Grosso do Sul); Região Norte (Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia) e Nordeste (Tribunal Regional Eleitoral do Ceará).

Na Região Nordeste (Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região -
Ceará e Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região – Paraíba),
Centro-Oeste (Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) e
Região Sul (2ª Vara do Trabalho de Pato Branco – Paraná) houve
também destaque para a deficiência hídrica e a seca como fenômenos
de maior vulnerabilidade.



Para uma análise mais minuciosa, comparamos os resultados obtidos com as conclusões do relatório do GT II AR6 (IPCC, 2022), quanto aos principais
eventos climáticos extremos e vulnerabilidades, observados e projetados para a América do Sul.

Salientamos que, embora a divisão geográfica em sub-regiões adotada pelo IPCC tenha sido pensada para a América do Sul, e que os dados obtidos
neste estudo estejam divididos de acordo com as regiões geográficas brasileiras, entendemos que a análise comparativa nos municia de dados
científicos que robustecem ainda mais os achados desta investigação. Desse modo, cotejaremos os resultados das sub-regiões (SES; SAM; NSA e
NES) do IPCC aos das Regiões Sudeste, Sul, Centro-Oeste, Norte e Nordeste do Brasil, cuja equivalência aproximada consta da Figura 9.

Fonte: Fleury, 2022



Assim como reportado pelas unidades do
Poder Judiciário em todas as regiões
geográficas brasileiras, o IPCC observou e
projetou o aumento da temperatura média e
do calor extremo, à alta confiança, em
todas as regiões do Brasil, à exceção da
Região (SAM) cuja intensidade da elevação
do calor extremo foi observado em nível
médio de confiança, no que diz respeito à
vinculação destes fenômenos às mudanças
climáticas, Figura 10.

De igual maneira, o IPCC observou e
projetou a diminuição do frio extremo, à alta
confiança, em todas as regiões brasileiras,
dado também observado nas unidades do
Poder Judiciário, uma vez que apenas 6
unidades reportaram terem sido afetadas
por esse fenômeno extremo, quais sejam: 4
situadas na região sul: (TJSC – Comarca
de Mafra, Vara do Trabalho de Araranguá,
Vara do Trabalho de Vacaria); 1 na região
sudeste: (Vara do Trabalho de Poços de
Caldas) e 1 na Região Centro-Oeste (Vara
do Trabalho de Amambai – TRT da 24ª
Região).

Figura 10: Eventos climáticos extremos observados e projetados para a América Central e do Sul. Fonte: Extraído do relatório do GT II AR6 (IPCC, 2022).



O IPCC observou e projetou, em alta confiança, o aumento da intensidade dos perigos relacionados ao aumento do nível do mar
em todas as regiões litorâneas do Brasil, Figura 10. Todavia, somente o Tribunal de Justiça do Estado do Amapá reportou ter sido

afetado por esse evento climático extremo, e apenas 25 unidades se consideram vulneráveis aos impactos dessa ordem, vide
Quadro 4. Anota-se que nenhuma dessas unidades declarou ter plano de adaptação às mudanças climáticas.

 
 

Estes dados sugerem a necessidade de um levantamento da quantidade de órgãos do Poder Judiciário situados em região litorânea, bem
como da urgente elaboração de um plano de adaptação direcionado aos impactos relacionados ao aumento do nível do mar.



O IPCC observou e projetou o aumento da
média de precipitação e precipitação
extrema, à alta confiança, na Região
(SES) que abrange a Região Sul e
Sudeste do Brasil. Já nas regiões (NSA) e
(NES) que abrangem as Regiões Norte,
Nordeste e parte da Região Centro-Oeste,
embora tenha sido observado e projetado
a diminuição da média de precipitação, as
projeções daquele Painel
Intergovernamental de Mudanças
Climáticas indicam o aumento das
tempestades extremas, à média
confiança, para estas regiões, Figura 10.

Da mesma forma, a precipitação extrema
foi o fenômeno climático mais
frequentemente reportado pelas unidades
do Poder Judiciário, sendo as inundações
e os deslizamentos de terra os impactos
associados mais registrados, Quadro 5.
Similarmente à análise anterior,
constatamos que nenhuma dessas
unidades dispõe de plano de
contingência de riscos ou de adaptação
aos impactos.



 O IPCC (2022) identificou também uma importante relação entre
o surto de dengue, malária, e doenças respiratórias aos eventos
climáticos extremos (média confiança, média evidência e alta
concordância), especialmente na porção brasileira da Região
(NSA) e na Região (SAM), que abriga a parte da Região Norte e
toda a Região Centro-Oeste do Brasil.

Na Região (NES) há evidências de que o aumento de doenças
como as gastroenterites e hepatites estão relacionadas aos
impactos causados pelas mudanças climáticas, principalmente
no que diz respeito à segurança alimentar e à insegurança
hídrica (alta confiança). As projeções preveem o aumento dos
vetores da dengue, chikungunya e Zica (IPCC, 2022).

Na Região (SES), que abriga a Região Sul e Sudeste do Brasil,
o IPCC associou o aumento da incidência de doenças
respiratórias e cardiovasculares (média confiança, média
evidência e média concordância) às ondas de calor extremo, as
quais repercutem no crescimento do consumo de energia para
resfriamento, na concentração de poluentes e na incidência de
incêndios (alta confiança) (IPCC, 2022).

Analogamente, a disseminação de doenças infecciosas e
respiratórias, a insegurança hídrica e a contaminação dos
recursos naturais adjacentes foram reportadas por unidades do
Poder Judiciário distribuídas em todas as regiões geográficas
brasileiras, Quadros 7 a 9.









Junta-se a esses dados, o fato de que 57 órgãos informaram ter o fornecimento de insumos ou a prestação do serviço público interrompido
face aos impactos provocados pelos eventos climáticos extremos, lista constante do Quadro 10.



Figura 11: Comparação da percepção de vulnerabilidade em relação aos eventos extremos efetivamente ocorridos nas
unidades judiciárias. Fonte: Adaptado de (Fleury, 2022).

 

O colapso dos sistemas de saúde pública e os riscos sistêmicos
associados à infraestrutura e à prestação dos serviços públicos
foi também identificado pelo IPCC como um dos principais riscos
decorrentes dos impactos causados pelo aumento da frequência
e da intensidade dos eventos climáticos extremos. O Painel
Intergovernamental de Mudanças Climáticas aponta que a alta
vulnerabilidade dos serviços públicos na América do Sul está
associada ao baixo investimento na expansão e resiliência da
infraestrutura e dos sistemas de serviços de monitoramento,
alerta precoce e recuperação.

Pondera-se que, embora a percepção de vulnerabilidade aos
eventos climáticos extremos registradas pelos órgãos
participantes guarde coerência com as projeções do IPCC,
observamos que existe uma certa relativização da percepção da
gravidade desses fenômenos face ao atual contexto de
emergência climática. Na Figura 11, demonstramos que a
percepção de vulnerabilidade em relação aos eventos extremos
ocorridos com maior frequência foi relativamente menor do que a
sua real incidência.

Nesse sentido, embora as projeções científicas apontem para um
provável agravamento dos cenários, verificamos que 31% das
unidades participantes sequer souberam informar se a
emergência climática é considerada na formulação das políticas
de sustentabilidade, tal como nos planos de logística sustentável.



Figura 12: plano de ação para adaptação e mitigação dos riscos relacionados à
mudança do clima. Fonte: Adaptado de (Fleury, 2022).



Figura 13: Percentuais de consequências dos eventos climáticos extremos e existência de planos de gerenciamento de riscos, mitigação
e adaptação às mudanças climáticas. Fonte: Adaptado de (Fleury, 2022).



Figura 14: Diagnóstico quanto à existência de plano de ação para gerenciamento de riscos, adaptação e mitigação às mudanças
climáticas por ramo do Poder Judiciário. Fonte: Adaptado de (Fleury, 2022).



Figura 15: Ações vigentes nas unidades do Poder Judiciário. Fonte: Adaptado de (Fleury, 2022).





Figura 16: Ações vigentes por ramo de atuação dos órgãos do Poder Judiciário. Fonte: Adaptado de (Fleury, 2022).



Figura 17: Monitoramento das ações vigentes por ramo de atuação.



Figura 18: Avaliação quanto à contribuição das estruturas físicas e organizacionais para a governança climática.
Fonte: Adaptado de (Fleury, 2022).















A partir dos resultados obtidos, e tomando comoA partir dos resultados obtidos, e tomando como
base as recomendações do modelo Escocês debase as recomendações do modelo Escocês de
governança climática em organizações públicasgovernança climática em organizações públicas
(Adaptation Scotland, 2019), (Climate Change(Adaptation Scotland, 2019), (Climate Change
Committee, 2021), (Scottish Government, 2021) eCommittee, 2021), (Scottish Government, 2021) e
(SSN, 2021), como também, as mais recentes(SSN, 2021), como também, as mais recentes
publicações científicas sobre o tema, resumiremospublicações científicas sobre o tema, resumiremos
no quadro a seguir algumas sugestões com ono quadro a seguir algumas sugestões com o
propósito de contribuir para implementação daspropósito de contribuir para implementação das
políticas climáticas relacionadas à implementação dopolíticas climáticas relacionadas à implementação do
Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 13 (ODSObjetivo de Desenvolvimento Sustentável 13 (ODS
13) no âmbito do Poder Judiciário Brasileiro.13) no âmbito do Poder Judiciário Brasileiro.



Elaboração de um Plano Ação
Climática para o Poder Judiciário

Brasileiro.

Criação de uma política estatutária específica (na forma de um Plano Ação
Climática do Poder Judiciário), contendo as diretrizes gerais para a formulação
dos planos por unidade, além da imediata integração das ações de mitigação e
adaptação às políticas de sustentabilidade ora vigentes.

Integrar as ações de mitigação e adaptação de todos os órgãos para que os
resultados desejados possam ser alcançados.

Criação de um Fórum de
Ações Climáticas.

Alinhar os planos de gestão
climática aos planos de ação

climática dos respectivos estados
e aos sistemas municipais de

defesa civil. 

Integrar a ação climática ao
planejamento orçamentário.

Recomenda-se a criação de um Fórum de Ações Climáticas, integrado pelos
membros das áreas de sustentabilidade de todos os ramos do Poder Judiciário e 
 também de colaboradores externos.

Alinhar os planos de gestão climática do Poder Judiciário ao que está
estabelecido nos PanClimas estaduais para evitar redundância de ações e
eficiência na alocação orçamentária.

As medidas de gestão de risco, adaptação e mitigação são ações de longo
prazo e por isso requerem um amplo estudo e diálogo com os setores
estratégicos para que haja disponibilidade orçamentária para sua execução.



Realização dos inventários de
emissões de GEE nas unidades do

Poder Judiciário.

Revisão da Política de Sustentabilidade do Poder Judiciário para tornar
obrigatória a realização dos inventários de emissões de GEE nas unidades do
Poder Judiciário, como primeira providência para o sucesso da formulação de
estratégias e prioridades para a transição de baixo carbono.
Inclusão ampla do escopo 3 nos inventários das demais unidades judiciárias.

Revisão da Política de
Sustentabilidade do Poder

Judiciário para incluir a
normatização das tecnologias e

padrões de construção
sustentáveis em suas edificações. 

Revisão da Política de Sustentabilidade do Poder Judiciário para tornar obrigatória
a divulgação periódica dos inventários de emissões em todos os seus órgãos,
cujos resultados deverão ser compilados e amplamente divulgados pelo CNJ.

Normatizar a substituição das instalações elétricas e regulamentar os critérios
de eficiência energética das edificações em uso e das novas construções;

Normatizar o uso de tecnologias de resfriamento e ventilação de alta eficiência;

Incentivar a instalação de sistemas de geração distribuída fotovoltaica nas
edificações, para frear as emissões no setor de energia estacionária;
Cobrir estacionamentos abertos com painéis fotovoltaicos;

Incentivar o compartilhamento de créditos de excesso de geração entre as
unidades do Poder Judiciário;
Estimular projetos arquitetônicos que disponham de áreas verde de
convivência e telhados verdes (os quais, além de facilitarem o controle
térmico, aumentam a área de infiltração das águas da chuva), especialmente
nas unidades que reportaram o alagamentos e inundações (soluções
baseadas na natureza SBN).
Contratações de fornecimento de energia elétrica de concessionárias com
matriz elétrica apenas de fonte renovável.

Divulgação periódica dos
inventários de emissões dos
órgãos do Poder Judiciário.



Tornar a certificação ambiental dos
fornecedores e prestadores de

serviço como requisito obrigatório
para a contração pública, como

medida de descarbonização
indireta da cadeia produtiva.

Regulamentar os parâmetros e fiscalizar a execução dos contratos quanto aos
critérios de sustentabilidade;
Monitorar e divulgar os impactos gerados pelas contratações verdes;
Integrar as contrações sustentáveis às rotinas de todos os órgãos para os
resultados desejados possam ser alcançados;
Criar um módulo no sistema de compras públicas capaz de cruzar dados de
certificação e cumprimento de indicadores de sustentabilidade da cadeia
produtiva dos fornecedores com os critérios socioambientais estabelecidos
pelo órgão.

Litigância climática e gestão
do uso da terra.

Integrar sistemas de monitoramento geoespacial disponíveis no Sirenejud com os
bancos de dados de fiscalização e controle das cadeias produtivas e exportação
de commodities, tais como o Programa Nacional de Monitoramento,
Rastreabilidade e Certificação (PNMonitor); Programa Nacional de Controle de
Resíduos e Contaminantes (PNCRC Vegetal) e Programa de Prevenção e
Combate à Fraude e Clandestinidade (PNFRaude), do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (Mapa), para facilitar a identificação do nexo causal
entre uso de determinado recurso natural e as mudanças climáticas, os impactos
delas decorrentes e, ainda, subsidiar o deslinde dos litígios climáticos,
especialmente aqueles relacionados ao desmatamento ilegal e grilagem de terras.



Investir no monitoramento
e divulgação dos resultados

das ações.

O monitoramento e a divulgação semestral dos resultados e impactos rumo à
descarbonização dos órgãos judiciários são fundamentais para que seja criado um
compromisso efetivo com a ação climática. 

Nesse aspecto, a criação do Plano de Ação Climática do Poder Judiciário facilitará
o monitoramento das ações, uma vez que lá estarão definidos os indicadores e os
parâmetros estruturais de desempenho.
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